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EDITAL DE LICITAÇÃO 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03/2026-DAFI 
 

A Prefeitura Municipal de Beruri torna público para o conhecimento dos interessados que 

na data, na hora e no local indicados no preâmbulo deste instrumento convocatório, com obediência 

ao disposto na Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021, Decreto Municipal nº 29 de 08 de março 

de 2023 e Lei Complementar nº 123/06 de 14/12/06 e suas alterações, e demais alterações e legislações 

complementares, fará realizar licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO, 

para o objeto em epígrafe, mediante as condições estabelecidas neste Edital e em seus anexos. 

1. DO OBJETO E DA JUSTIFICATIVA 
 

1.1. REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE PARA ATENDER A 
DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE BERURI. 

1.2. A descrição detalhada do objeto do presente certame está discriminada no Anexo I (Termo de 
Referência) deste Instrumento Convocatório e deverá ser minuciosamente observada pelas 
licitantes quando da elaboração de suas propostas de preços; 

2. DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são as que 

constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

3.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no 
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Portal Licitanet 
(https://www.licitanet.com.br/) 

3.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf até o 

terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas. 

3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 
órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 
credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 
relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 
informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 
identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação. 
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3.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para 
as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor 
familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites 
previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 

3.6. Não poderão disputar esta licitação: 

3.6.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.6.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

3.6.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 

do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a 

voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou 

fornecimento de bens a ela necessários;  

3.6.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar 

da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.6.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 

que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 

que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 

até o terceiro grau; 

3.6.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

3.6.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

3.6.8. Agente público do órgão ou entidade licitante; 

3.6.9. Pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

3.6.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

3.6.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 

agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que 

possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou 

emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

3.7. O impedimento de que trata o item 2.6.8 será também aplicado ao licitante que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

3.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que 
se referem os itens 3.6.2 e 3.6.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
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contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva 
de agentes públicos do órgão ou entidade. 

3.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

3.10. O disposto nos itens 3.6.2 e 3.6.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua 
como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 
contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

3.11. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro 
internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar 
pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja 
declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

3.12. A vedação de que trata o item 3.6.7 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação 
na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou 
representante de empresa que preste assessoria técnica. 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 

4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e 
lances e de julgamento. 

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o 
preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a 
data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

4.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes 
encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os 
documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o 
disposto nos itens 8.1.1 e 8.12.1 deste Edital. 

4.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que 
deverá ser enviada juntamente com a documentação de habilitação: 

4.4.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que 

a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação definidos no instrumento convocatório; 

4.4.2. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos 

do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

4.4.3. Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto 

nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

4.4.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

4.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16


 

 

DEPARTAMENTO 
ADMINISTRATIVO E 
FINANCEIRO  

4.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 
requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir 
do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 
3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

4.6.1. No lote exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele lote; 

4.6.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não 

ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo 

que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

4.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.4 ou 4.66 sujeitará o licitante às sanções previstas 
na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

4.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de 
habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

4.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 
habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão 
pública e da fase de envio de lances. 

4.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 
convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

4.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor 
final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e 
obedecerá às seguintes regras: 

4.11.1. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os 

lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance 

que cobrir a melhor oferta; e 

4.11.2. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 

estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

4.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá 
ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

4.12.1. Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o 

critério de julgamento por menor preço; e 

4.12.2.  Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, 

quando adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

4.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 
4.11 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora 
da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle 
externo e interno. 

4.14. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 
eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de 
negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua 
desconexão. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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4.15. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 
possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

5. DO PREENCHIMENTO PROPOSTA DE PREÇOS 
 

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos: 

5.1.1. Valor unitário e total do item; 

5.1.2. Marca; (se couber) 

5.1.3. Fabricante; 

5.1.4. Quantidade cotada 

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

5.2.1. O licitante NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para 

contratação. 

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 
execução do objeto. 

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 
cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos 
últimos doze meses.  

5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 
fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 
perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

5.7.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 

sua apresentação. 

5.7.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

5.7.3. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação 

do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 3.11. 

5.7.4. Os documentos exigidos neste Edital e Projeto Básico, quando confeccionados pelos 

licitantes, somente serão aceitos e analisados se contiverem assinatura eletrônica 

5.7.5. Considera-se assinatura eletrônica, nos termos do art. 3º, inciso II, da Lei 14.063/2020, os 

dados em formato eletrônico que se ligam ou estão logicamente associados a outros dados 
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em formato eletrônico e que são utilizados pelo signatário para assinar, observados os níveis 

de assinaturas apropriados para os atos previstos na referida Lei. 

5.7.6. A assinatura eletrônica por pessoa física ou jurídica, mediante certificado digital, será 

verificada por meio de análise do Verificador de Conformidades do Governo Federal 

(https://validar.iti.gov.br). 

5.7.7. Atualizado com fins de confirmar as propriedades do documento assinado eletronicamente. 

As assinaturas digitais podem ser realizadas por qualquer assinador eletrônico. 

5.7.8. Serão desclassificados e/ou inabilitados os proponentes que apresentarem proposta ou 

documentação que contiverem assinaturas reprográficas, entendidas como aquelas que são 

reproduzidas eletronicamente (copiadas e coladas) de outros documentos e/ou com 

assinatura de próprio punho e digitalizados. 

5.8. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados 
pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, 
gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao 
exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos 
agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, 
caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES 

 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicado neste Edital. 

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for 
o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado 
no registro. 

6.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao 
último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

6.8. Conforme art. 22, §1° da IN SEGES n° 73, de 30 de setembro de 2022, o intervalo mínimo de 
diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 
intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 0,5% (cinco 
décimos por cento) sobre o valor TOTAL do item. 

6.9. O licitante poderá uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 
segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

6.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

https://validar.iti.gov.br/
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
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6.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

6.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 30 (trinta) minutos e, após isso, 

será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado no último 

minuto do período de duração da sessão pública. 

6.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 

dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período 

de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

6.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a 

ordem final de classificação. 

6.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de 

apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

6.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar 

lances intermediários. 

6.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e 
fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

6.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse 

prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 

transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será 

automaticamente encerrada a recepção de lances. 

6.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para 

que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por 

cento) superior àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual 

será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

6.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o 

seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

6.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os 

autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, 

oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 

encerramento deste prazo. 

6.12.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.13. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “fechado e 
aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta 
de menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) 
superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o 
encerramento da sessão e eventuais prorrogações. 
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6.13.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 4.13, 

poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as 

empatadas, oferecer novos lances sucessivos. 

6.13.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública. 

6.13.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 

dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período 

de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

6.13.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a 

ordem final de classificação. 

6.13.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de 

apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

6.13.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para 

apresentar lances intermediários. 

6.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará 
os lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar. 

6.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

6.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

6.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas 
da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 
divulgação. 

6.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à 
Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as 
microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os 
valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 
2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

6.20.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que 

se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor 

lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

6.20.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, 
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no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação 

automática para tanto. 

6.20.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 

não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 

microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% 

(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 

estabelecido no subitem anterior. 

6.20.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 

melhor oferta. 

6.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da 
fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

6.21.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 

aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

6.21.1.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 

proposta em ato contínuo à classificação; 

6.21.1.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 

obrigações previstos nesta Lei; 

6.21.1.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 

ambiente de trabalho, conforme regulamento;  

6.21.1.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 

órgãos de controle. 

6.21.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por: E 

6.21.2.1. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 

entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada 

por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

6.21.2.2. Empresas brasileiras; 

6.21.2.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

6.21.2.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 

de dezembro de 2009. 

6.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 
colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, 
o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

6.22.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 

máximo definido pela Administração. 
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6.22.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

6.22.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 

processo licitatório. 

6.22.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, 

envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

6.22.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

6.23. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

7. DA FASE DE JULGAMENTO 
 

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado 
em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 
da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 3.4 do edital, especialmente quanto à 
existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 
consulta aos seguintes cadastros: 

7.1.1. SICAF; 

7.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria 

Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 

7.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, 
o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 

7.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

7.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. 

(IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição 

de participação. 

7.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições de 
participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

7.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 
tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade 
com os itens 2.6.1 e 5.6 e deste edital. 

https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
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7.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro 
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 
compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em 
seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 
2022. 

7.7. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

7.7.1. Contiver vícios insanáveis;  

7.7.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;  

7.8. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 
contratação; 

7.8.1. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

7.8.2. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 

desde que insanável. 

7.8.3. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 

inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

7.8.4. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do 

pregoeiro, que comprove:  

7.8.5. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e  

7.9. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

7.9.1. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 

comprove a exequibilidade da proposta. 

7.9.2. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos 

custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela 

Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar 

Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua 

proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

7.10. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a apresentar à 
Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos 
unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com detalhamento das 
Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores 
adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso 
de empreitada por preço global, empreitada integral, contratação semi-integrada e contratação 
integrada, exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico-
financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior do contrato 

7.10.1. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, 

desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar 

com todos os custos da contratação; 

7.10.2. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem 

a substância das propostas; 
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7.10.3. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível 

esse regime. 

7.10.4. O pregoeiro poderá estabelecer prazo extra para correção de erros no preenchimento 

da planilha, adotando o mesmo prazo concedido nesta situação para todos os licitantes que 

disputem o certame e se enquadrem em situação similar, sempre observada a ordem de 

classificação.  

7.11. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 
colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

7.12. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em primeiro 
lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não 
aceitação da proposta. 

7.13. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento 
para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os 
demais licitantes. 

7.14. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO  
 

8.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a 
capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos 
termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 

econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 

8.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 
exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 
apresentados em tradução livre. 

8.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de 
assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação 
serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no 
Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados 
pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

8.4. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, 
será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de 
habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada 
consorciado. 

8.4.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno 

porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, haverá 

um acréscimo de 10% A 30 %, para o consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes 

individuais. 

8.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por cópia. 

8.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral 
emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao 
disposto na Lei nº 14.133/2021. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
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8.7. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e 
o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da 
Lei nº 14.133/2021). 

8.8. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que 
cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

8.9. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 
econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 
propostas. 

8.10. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos. 

8.10.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 

relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 

3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º). 

8.11. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e mantê-
los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, 
à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 
desatualizados. (IN nº 3/2018, art. 7º, caput). 

8.11.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único). 

8.12. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 
certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

8.12.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf serão 

enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 2 (duas) horas, prorrogável 

por igual período, contado da solicitação do pregoeiro. 

8.12.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e 

lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos 

de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto 

no § 1º do art. 36 e no § 1º do art. 39 da Instrução Normativa SEGES nº 73, de 30 de setembro 

de 2022. 

8.13. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em 
relação ao licitante vencedor. 

8.13.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência 

somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das 

propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

8.13.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase 

de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a 

verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

8.14. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 
73/2022, art. 39, §4º): 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art4
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art4
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
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8.14.1. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do 

certame; e 

8.14.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 

das propostas; 

8.15. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, 
que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 
habilitação e classificação. 

8.16. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a 
proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 
proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 8.12.1. 

8.17. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja 
proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem 
anterior. 

8.18. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno 
porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na 
licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 

8.19. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá 
exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes 
ou só conhecidos após o julgamento. 

9. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 
 

9.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro: 

9.1.1.  Dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada 

a classificação na licitação; e   

9.1.2. Dos licitantes que mantiverem sua proposta original.  

9.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores 
registrados na ata.  

9.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do 

certame em relação ao licitante mais bem classificado.  

9.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o 

objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua 

proposta original.  

9.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver 
necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:  

9.3.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital; ou  

9.3.2. Quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas 

hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto nº 11.462/23.  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8538.htm#art4


 

 

DEPARTAMENTO 
ADMINISTRATIVO E 
FINANCEIRO  

9.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do 
adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas 
pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual 
atualização na forma prevista no edital, poderá:  

9.4.1. Convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de 

classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do 

adjudicatário; ou  

9.4.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 

observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição.  

10. DOS RECURSOS 
 

10.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 
licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, 
de 2021. 

10.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

10.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 
inabilitação do licitante: 

10.3.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;  

10.3.2. O prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) 

minutos. 

10.3.3. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou 

de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

10.3.4. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, 

de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação 

da ata de julgamento. 

10.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

10.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 
poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 
encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 
(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

10.6. Os recursos interpostos fora do prazo ou por outros meios fora do Sistema não serão conhecidos. 

10.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias 
úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 
assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

10.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 
que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

10.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

10.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico 
https://www.licitanet.com.br . 

https://www.licitanet.com.br/
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11. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

11.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

11.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando: 

11.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

11.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

11.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

11.1.2.4. Deixar de apresentar amostra; 

11.1.2.5. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

11.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

11.1.3.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

11.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação 

11.1.5. Fraudar a licitação 

11.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

11.1.6.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

11.1.6.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

11.1.6.3. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

11.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

11.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

11.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 
aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e 
criminal: 

11.2.1. Advertência; 

11.2.2. Multa; 

11.2.3. Impedimento de licitar e contratar e 

11.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade. 

11.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

11.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida. 
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11.3.2. As peculiaridades do caso concreto 

11.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes 

11.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública 

11.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

11.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 
recolhida no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

11.4.1. Para as infrações previstas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3, a multa será de 10% do 

valor do contrato licitado. 

11.4.2. Para as infrações previstas nos itens 11.1.4, 11.1.5, 11.1.6, 11.1.7 e 11.1.8, a multa será 

de 20% do valor do contrato licitado. As sanções de advertência, impedimento de licitar e 

contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, 

cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

11.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

11.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação. 

11.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 
infrações administrativas relacionadas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, 
pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

11.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 11.1.4, 11.1.5, 11.1.6, 11.1.7 
e 11.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3 que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e 
contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

11.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no 
item 10.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às 
penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora 
da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.  

11.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar 
e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, 
que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e 
especificar as provas que pretenda produzir.  

11.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 
autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir 
sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
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11.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 
intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

11.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

11.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral dos danos causados. 

12. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
 

12.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei 
nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura 
do certame. 

12.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial 
no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

12.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelo site 
https://www.licitanet.com.br/  

12.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

12.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

12.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

13. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

13.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação 
em contrário, pelo Agente de Contratação/ Comissão. 

13.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 
de Brasília - DF. 

13.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

13.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

13.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 

13.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administração. 

13.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 
interesse público. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.licitanet.com.br/
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13.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

13.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP) e endereço eletrônico https://www.licitanet.com.br/. 

13.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

13.11.1. Termo de Referência (ANEXO I) 

13.11.2. Ata de Registro de Preço (ANEXO II) 

 

Beruri (AM), 23 de janeiro de 2026 

 
         Gabriela Alves Miranda 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

  

https://www.licitanet.com.br/
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. DADOS DA INSTITUIÇÃO 

 

ÓRGÃO: Secretaria Municipal de Educação CNPJ Nº: 04.628.111/0001-06 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO: Eloi Picanço De Oliveira 

ENDEREÇO: Avenida Castelo Branco, nº215, Centro 

CIDAD

E 

UF CEP TELEFONE E-MAIL: 

Beruri AM 69.430-000 (097) 99141-9916 sec.mun.educacao25beruri@gmail.com  

 

2. DO OBJETO 

 

2.1. O objeto deste Termo de Referência será para eventual aquisição de materiais 

permanentes destinados a Secretaria Municipal de Educação do Município de 

Beruri, de acordo com as especificações, quantidades estimadas e condições 

constantes deste Termo de Referência. 

Nº DESCRIÇÃO UNID QTD 

01 AERONAVES TELEGUIADAS: Drone – Aeronave não 

tripulada quadrimotor tipo Drone – Marca e modelo de 

referencia - DJI MAVIC 3+ Kit fly More (combo) Camer: 

Zoom Óptico de 2x, abertura ½.3, 12MP, Gravação de 

Vídeos em 5. Ik estabilizador: (Gimbal) 3 eixos 

(inclinação, rotação e giro), Transmissão de vídeo a até 

15Km Câmera Hasselblad com CMOS de 4/4 GPS e 

Sistema detector de obstáculo omnidirecional Braços 

dobráveis (articulados) Radio controle Bateria 

inteligente Duração de Voo: aproximadamente 46 

minutos, suporte expansível para cartão de memória 

MicroSD de no mínimo 64GB Cartão de memória de no 

mínimo  64GB, compatível com o equipamento, 

peso:905g Aeronave homologada pela Anatel 3 (três) 

baterias extras conjunto de hélices extras Hub para 

UNID 04 
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carregamento das baterias Adaptador veicular para 

carregamento das baterias Case para transporte.          

02 ARMÁRIO ESTANTE DE AÇO: Material: Aço, 

Largura: 0,92 M, Profundidade: 0,30 M, Altura: 1,98 M, 

Cor: Cinza, Acabamento Superficial: Pintado, 

Quantidade Prateleiras Internas: 6 UN; 

UNID 40 

03 ARMÁRIO DE  3 VÃO: Material: Aço, Tipo: de parede, 

acabamento superficial: pintado, cor: grafite, 

quantidade de portas: 3 unidades, Largura: 1,05m, 

Profundidade: 0,30m, Altura: 0,50m. Características 

Adicionais: Com dobradiças em Metal e Puxadores; 

 UNID  40 

04 ARMÁRIO DE  9 VÃO: Material: Chapa Aço 22 - 

Acabamento Superficial: Pintura Eletrostática a Pó - 

Cor: Grafite. Quantidade Portas: 9 UM - Quantidade 

Prateleiras: 0unidade. Altura: 1,95cm - Largura: 90cm. 

Profundidade: 40cm - Características Adicionais: Com 

fechadura. Aplicação: Guardar Objetos Pessoais; 

 UNID  40 

05 ARMÁRIO DE 2 PORTAS: Material: Aço Inoxidável 

Aisi 304, Quantidade Portas: 2un, Quantidade 

Prateleiras: 5unidades, Largura: 120cm, altura: 2,00m, 

Características adicionais: Portas de Correr, Base com 

sapatas niveladoras, profundidade: 500mm, 

Acabamento Superficial: Escovado; 

UNID 60 

06 ARMÁRIO ARQUIVO DE AÇO: Material: Chapa Aço 

26 - Acabamento Superficial: Pintura Eletrostática 

Epóxi Pó. Aplicação: Pastas Suspensas - Cor: Cinza - 

Características Adicionais: Travamento Simultâneo, 

Gavetas – Deslizantes. Padrão Acabamento: 

Tratamento Antiferruginoso - Quantidade Gavetas: 

4un; 

UNID 40 

07 ARMÁRIO BALÇÃO DE COZINHA – Material: Aço 

Inoxidável - Tipo: Balcão. Acabamento Superficial: Liso 

Quantidade Portas: 2un - Quantidade Prateleiras: 1un 

- Largura: 1,50m 

Profundidade: 0,70m - Altura: 0,85m 

Características Adicionais: Portas Corrediças; 

UNID 40 

08 ARMÁRIO COPA/COZINHA - Material: Aço 

Tipo: De Parede – Acabamento Superficial: Pintado 

Cor: cinza - Quantidade Portas: 3 UN 

Largura: 1,05m. Profundidade: 0,30 M 

Altura: 0,50m. Características Adicionais: Com 

dobradiças em metal e puxadores; 

 UNID  40 

09 APARELHO AR-CONDICIONADO - 32.000 BTUS/ H 

Tipo: Split, Tensão: 220 V, Modelo: Teto/ Piso, 

UNID 20 



 

 

DEPARTAMENTO 
ADMINISTRATIVO E 
FINANCEIRO  

Características Adicionais 1: Controle Remoto sem fio, 

compressor inverter 

10 APARELHO AR-CONDICIONADO - 12.000 BTUS, 

Tensão: 127V, Nível Ruído Interno: 57DB, Tipo: Split, 

Modelo: Hi Wall, Características Adicionais 1: Ciclo 

Frio, Selo Procel Controle Sem fio; 

UNID 40 

11 APARELHO AR-CONDICIONADO – 18.000 BTUs, 

Tensão: 220 V, Frequência: 60 HZ, Nível Ruído Interno: 

36 A 53 DB, Tipo: Split, Modelo: Teto/Piso, 

Características Adicionais: Controle Remoto Sem Fio, 

Filtro Antibacteriana; 

UNID 40 

12 APARELHO AR-CONDICIONADO – 10.000 BTU/H, 

Tensão: 220 V, Modelo: Janela, Características 

Adicionais 1: Com Selo Procel, Compressor Rotativo, 

Ciclo Quente; 

UNID 20 

13 BATEDEIRA: Material Corpo: Alumínio Fundido, 

Capacidade: 5 L, Quantidade Velocidade: 6 W, Potência 

Motor: 1/3 CV, Tensão Alimentação: 110 V, Acessórios: 

3 Batedores Tipo Espiral, Raquete e Globo; 

UNID 10 

14 CADEIRA LONGARINA: Material Assento e Encosto: 

Espuma de Poliuretano, Material Revestimento 

Assento e Encosto: Tecido Couríssimo, Plástico e 

Metais, Cor: Preta, Quantidade Assentos: 4un, 

Comprimento Longarina: 230cm; 

UNID 20 

15 CADEIRA ESCOLAR para aluno do 1º ao 9º ano – 

Material Estrutura: Aço Sae 1020 - Acabamento 

Estrutura: Tratamento Antiferruginoso - Cor azul royal 

- Estrutura: Preta - Material Assento e Encosto: 

Polipropileno Alta Resistência - Tipo Espaldar: Baixo 

Tipo Base: Sapatas Deslizantes Características 

Adicionais: Com Braço e Gradil para Livros; 

 

UNID 4.000 

16 CADEIRA FIXA - Material Assento: Espuma Injetada - 

Material Encosto: Espuma Injetada. Material 

Estrutura: Tubo Aço - Material Revestimento Assento e 

Encosto: Tecido 100% Poliéster. Acabamento 

Estrutura: Pintura Eletrostática Epóxi-Pó 

Tipo Base: Fixo - Tipo Encosto: Fixo 

Características Adicionais: Sem Braço - Cor: Preta - 

Tipo Pé: 4 Pés 

Dimensões Assento: 440 X 380mm 

Dimensões Encosto: 350 X 300mm; 

UNID 80 

17 CADEIRA DIGITADOR: Material Estrutura: Tubo Aço, 

Material Assento: Espuma Injetada, Material Encosto: 

UNID 30 



 

 

DEPARTAMENTO 
ADMINISTRATIVO E 
FINANCEIRO  

Espuma Injetada, Material Revestimento: Tecido, Tipo 

Base: Giratória, Tipo Encosto: Ajustável em Altura e 

Inclinação, Cor Revestimento: Preta, Características 

Adicionais: Sem Braço, Anel Apoio Dos Pés E 

Regulagem Vertical, Quantidade Pés: 5 UN; 

18 CADEIRA GIRATÓRIA: Material Estrutura: Aço 

Cromado Material Revestimento Assento E Encosto: 

Couro, Encosto: Espuma Injetada, Material Assento: 

Espuma Injetada, Tipo Base: Giratória Com 5 Rodízios, 

Tipo Encosto: Alto, Apoio Braço: Com Braços, Cor: 

Preta, Características Adicionais: Tipo Poltrona 

Diretor, Braço em Couro, Quantidade Pés: 5 UM; 

UNID 50 

 

 

19 CÂMERA FOTOGRÁFICA DIGITAL:Tipo Foco: 

Manual E Automático, Tipo Zoom: Óptico De 35x, Tipo 

Visor: Lcd 3 Pol, Zoom Digital: 70x, Resolução Mínima: 

20.1 MPX, Tipo Efeitos Visuais: Normal, Cores Vivas, 

Neutras, Baixo Brilho, Sépia, Velocidade Obturador: 1 

- 1/1500 S, Abertura Diafragma: F/3.0 A 5.9, 

Características Adicionais: Foto Panorâmica, Detector 

De Face, Sorriso; 

UNID 4 

20 CÂMARA VÍDEO DE SEGURANÇA: Luminosidade 

Mínima: 0,05 LX, Características Adicionais: Alcance 

Mínimo De 10 Metros : Proteção Mínima De Padrão: Ip 

Wifi Com Visão Noturna, Tipo Sensor: Cmos ½ 7, 

Voltagem: 12 V; 

UNID   80 

21 CAIXA SOM: Potência 700 W, Voltagem: 110/220 V, 

Aplicação: Computador, Características Adicionais: 

Somb Controle Remoto Multifuncional; 

UNID 30 

22 CAIXA SOM: Características Adicionais: Alto-Falante 

Mínimo 10", Entrada Usb Com Visor, Eq - Potência: 300 

W - Voltagem: 110/220 V; 

UNID 20 

23 CONJUNTO ESCOLAR – Cadeira com mesa para a 

Educação Infantil: Componentes: Mesa e Cadeira, 

Tamanho: Cjc-01, Tratamento Superficial Estrutura: 

Tinta em Pó Híbrida, Características Adicionais: 

Ponteiras e Sapatas em Polipropileno Reciclado; 

UNID 500 

24 ESCADA: Material Liga Alumínio, Tipo: Dupla, 

Quantidade Degraus: 10 UN, Características 

Adicionais: Sapata Borracha, Capacidade 120 Kg E 

Degrau Plano, Altura: 3,10 M; 

UNID 20 

25 ESCADA: Material Liga Alumínio, Tipo: Dupla, 

Quantidade Degraus: 8 UM, Características Adicionais: 

UNID 20 



 

 

DEPARTAMENTO 
ADMINISTRATIVO E 
FINANCEIRO  

Sapata Borracha, Capacidade 120 Kg E Degrau Plano, 

Altura: 2,50 M; 

26 Filmadora Portátil - Tipo Zoom: Óptico / Digital - 

Amplitude Zoom Digital: Mínimo 350 X. Amplitude 

Zoom Ótico: Mínimo De 20 X. Tamanho Monitor: 3 POL 

- Tipo: Digital - Características Adicionais: Entrada De 

Áudio, Saídas Sdi/Hdmi/Usd, Cartão De 

UNID 5 

27 FOGÃO INDUSTRIAL de 4 bocas: Material: Aço 

Inoxidável, Funcionamento: Gás, Tipo Acendimento: 

Manual, Tipo Uso: Cozinhar e Assar Alimentos, 

Características Adicionais: Grelhas em Ferro Fundido 

40Cm X 40Cm, 04 Queimad, Características Adicionais: 

com Forno Quantidade Bocas: 4un; 

UNID 10 

28 FOGÃO INDUSTRIAL de 2 bocas: Material: Aço 

Inoxidável Aisi 304 Funcionamento: Gás - Tipo 

Acendimento: Manual - Comprimento: 118 CM - 

Largura: 88 CM -Altura: 80 CM - Tipo Uso: Cozinhar E 

Assar Alimentos com forno -Características Adicionais: 

30x30 Cm, Queimadores Duplos, Forno E Paneleiro - 

Quantidade Bocas: 2unidades; 

UNID 10 

29 FOGÃO CONVENCIONAL DE 4 BOCAS - Tipo Fogão: 

Convencional - Quantidade Bocas: 4 UM - Normas 

Técnicas: Selo Inmetro Gategoria "A" Características 

Adicionais: Acendimento Automático / Forno 

Autolimpante / Tam- Voltagem: 110/220 V Cor: Branca 

UNID 20 

30 FOGÃO CONVENCIONAL DE 2 BOCAS -Material: 

Aço Inoxidável - Aplicação: Doméstica- Tipo Fogão: 

Convencional, Portátil, atendimento manual, 

Quantidade Bocas: 2unidade – fogo médio, Trempe dos 

Queimadores: Esmaltadas - Mesa Queimadores: Inox 

Tampa da Mesa: Metal - Botões: Removíveis - 

Prateleiras no Forno: Uma Fixa - Revestimento Forno: 

Easy Clean -Temperatura: 3 Posições - puxador da 

Porta: Aço pintado -Entrada de Gás: Uma entrada (lado 

direito visto de frente) - Potência Queimador do Forno: 

1,35kW -Potência Queimador: 1,35kW, (queim. médio) 

Dimensões Internas do Produto (LxPxA): 355x285x230 

(mm)- Volume do Forno: 22 L/ 

L - largura / P - profundidade / A – altura; 

UNID 20 

31 FURADEIRA -  Tipo: Impacto - Potência: 750 W. 

Tamanho Mandril: 1/2 POL. Tensão Alimentação: 220 - 

Características Adicionais: Reversível, Com Velocidade 

UNID 10 



 

 

DEPARTAMENTO 
ADMINISTRATIVO E 
FINANCEIRO  

Variável. Velocidade: 2.800 RPM -  Capacidade 

Perfuração Concreto: 16 MM 

Capacidade Perfuração Aço: 12 MM -Capacidade 

Perfuração Madeira: 25 MM -Peso: 2 KG - Acessórios: 

Empunhadeira, Chave De Mandril E Manual; 

32 FREEZER: Tipo: Horizontal, Capacidade: 420 L, 

Quantidade Tampas: 2un, Tensão Alimentação: 110V, 

Características Adicionais: Dupla Ação (Congelamento 

e Refrig.) Pintura Epoxi; 

UNID 10 

33 GAVETEIRO MÓVEL - Material: Aço Inoxidável - 

Altura: 1,34m - cor: Cinza - Largura: 0,47 M 

Características Adicionais: Para Pastas Suspensa com 

Fechadura que Trava e Ro - Profundidade: 0,71 M 

Quantidade Gavetas: 4 unidades; 

 UNID  40 

34 GUILHOTINA - Capacidade Corte: 20 Folhas FL, 

Material: Aço, Aplicação: Corte De Papel, Tipo: Portátil, 

Funcionamento: Manual, Comprimento Lâmina: 30 

CM; 

UNID 10 

35 LIQUIDIFICADOR: Capacidade: 2L, Potência: 350W, 

Voltagem: 110V, Material: Plástico, Uso: Doméstico, 

Características Adicionais: Com Filtro, 5 Velocidades, 

Bater Massas Leves – Uso nas escolas menores; 

UNID 30 

36 LIQUIDIFICADOR:  Material Copo: Aço Inoxidável, 

Material Base: Aço Inox, Capacidade: 4L, Tensão 

Nominal: 110 V – uso nas escolas maiores; 

UNID 10 

37 MÁQUINA DE COSTURA: Aplicação: Costura 

Doméstica, Tipo: Portátil, Função: Costurar, Pregar 

Botões, Chulear E Casear, Tensão Alimentação: 

110/220 V, Características Adicionais: Dimensões: 

40x28x16 Cm; Luz Led, Caseado 4 Passos, Tipo Ponto: 

18 Pontos, Incluindo Os Flexíveis; 

UNID 10 

38 MÁQUINA LAVAR ROUPA: Tipo: Lavadora E 

Secadora, Capacidade: 10,5 KG, Aplicação: Doméstica, 

Lavagem/ Enxague E Centrifugação, Características 

Adicionais: Tampa Abertura Frontal/11 Programas E 

Função de Lavagem, Voltagem: 127/220 V, Material 

Cesto: Aço Inoxidável; 

UNID 4 

39 MESA COPA/ COZINHA: Material Mesa: Madeira 

Aglomerada, Forma: Retangular, Comprimento Mesa: 

Retangular, Comprimento Mesa: 170 M, Largura Mesa: 

0,85 M, Quantidade Cadeiras: 6 UN, Material Encosto: 

UNID 30 



 

 

DEPARTAMENTO 
ADMINISTRATIVO E 
FINANCEIRO  

Estofado Corino, Tipo Assento: Estofado, Cor Cadeira: 

Creme;  

40 MESA DE PROFESSOR - Altura: 0,75 M 

Comprimento: 0,90 M - Largura: 0,55 M 

Características Adicionais: Com Duas - Gavetas, 

Armação Tubular, Pés Com – Sapatas - Material 

Tampo: Chapa Aço 

Cor Tampo: Branca; 

UNID 100 

41 MESA REUNIÃO OVAL SEMI OVAL: Madeira: 

Madeira Aglomerada/ MDF, Tipo Revestimento: 

Laminado Metalamínico Baixa, Pressão Padrão 

Madeirado, Comprimento: 200 CM, Largura: 120 CM, 

Altura: 74 CM, Material Estrutura Base: Chapa Aço#13 

Estampada, Características Adicionais: Calha 

Estrutural 3 Tomadas/ Tra-Espessura Tampo: 25 MM; 

UNID 10 

42 MICROFONE COM FIO – Tipo: Profissional com Fio. 

Alimentação: 110/220V - Resposta Frequência: 50 Hz A 

15 Khz - Características Adicionais: Corpo Metálico 

Globo Em Aço Niquelado/Cabo Coaxia; 

UNID 30 

43 MICROFONE SEM FIO: Tipo: Sem Fio, Alimentação: 

Pilha, Resposta Frequência: 50 - 15000 HZ, Tipo 

Receptor: Uhf, Alcance: Até 100 Metros M, Padrão: 

Unidirecional; 

UNID 20 

44 PRATELEIRA DE COZINHA - Material: Aço 

Inoxidável - Acabamento: Aço Inoxidável. 

Comprimento: 1,90m 

Largura: 0,40m - Uso: Cozinha das escolas. 

Características Adicionais: Suspensa Lisa; 

UNID 40 

45 PRATELEIRA - Material: Aço (Chapa 26)- 

Comprimento: 0,92cm - Largura: 42cm. Aplicação: 

Arquivamento de Documentos – Uso da Secretaria de 

escola; 

UNID 40 

46 PRATELEIRA DE ARQUIVO MORTO - Material: Aço 

- Acabamento: Aço Largura: 99,50cm. Características 

Adicionais: Processo Eletrostático Aplicação: Arquivo 

deslizante Espessura: 2cm. Cor: Beg Profundidade: 

45,50cm - Revestimento: Pintura Epóxi-Pó; 

UNID 40 

47 PERFURADORA PAPEL PARA ESPIRAL – Tipo Furo: 

Redondo, Capacidade Perfuração: 15 Fl, Comprimento 

Perfuração: 33CM, Tamanho Mesa: 350x320 MM, Peso: 

10 KG; 

UNID 40 



 

 

DEPARTAMENTO 
ADMINISTRATIVO E 
FINANCEIRO  

48 PLASTIFICADORA – Material Estrutura: Aço, Modelo: 

Termo laminadora Multiuso, Aplicação Plastificarão e 

Aplicação Película; Característica Adicionais: Sistemas 

de Bobina; Produção Aproximada: 45 KW H, Tensão 

Alimentação: 220 V, Potência: 1.000 W, Tratamento 

Superficial: Pintura Expoxi Plastificação: 35 CM; 

UNID 10 

49 PROJETOR MULTIMÍDIA: Voltagem: Bivolt V, 

Frequência: 50/60 HZ, Quantidade Entrada Rgb: 1 UN, 

Quantidade Entradas Vídeo: Não Há UN, Tipo Zoom: 

Automático, Tipo: Mesa, Luminosidade Mínima: 8.500 

LM, Tipo Projeção: 3 Lcd, Resolução: 1920 X 1200, Tipo 

Controle: Remoto, Sem Fio; 

UNID 30 

50 QUADRO DE SALA DE AULA: Tipo: Com Moldura - 

Material Moldura: Alumínio, Largura: 2,75 M, 

Características Adicionais: Em Mdf Tratado E 

Revestido Com A Película, Aplicação: Para Uso Em 

Salas De Aula, Espessura: 1,5 CM, Material: 

Mdf/Alumínio, Tratamento Superficial: Branca 

Fosca(Npb-001 / Npb-002), Altura: 1,20 M; 

UNID 150 

51 QUADRO AVISO - Material: Fibra de Madeira. 

Comprimento: 90cm. Largura: 2metro. Finalidade: 

Mural. Material Moldura: Alumínio. Características 

Adicionais: Feltro Verde. Formato: Retangular. 

Espessura: 11mm; 

 

 

Unid 

 

 

80 

52 QUADRO AVISO - Material: Fibra de Madeira. 

Comprimento: 90cm. Largura: 120cm. Finalidade: 

Mural. Material Moldura: Alumínio. Características 

Adicionais: Feltro Verde. Formato: Retangular. 

Espessura: 11mm; 

 

 

Unid 

 

 

80 

53 QUADRO PORTA DOCUMENTO - Material: Pvc - 

Comprimento: 335mm - Finalidade: Anexar Alvarás E 

Avisos 

Características Adicionais: Capa Pvc Cristal Tipo 

Bolsa, com Aba de Proteção e Altura: 230mm - Formato: 

Retangular 

 

 

Unid 

 

 

20 

54 QUADRO PARA GALERIA DE FOTO ESCOLAR - 

Material: Acrílico - Comprimento: 1,20 M - Largura: 1 

M - Finalidade: Galeria De Fotos- Características 

Adicionais: Conjunto De 24 Quadros Tipo Sanduíche; 

 

 

Unid 

 

 

20 

55 QUADRO VIDRO SERIGRAFADO - Material: Vidro 

Serigrafado - Comprimento: 1,60m - Largura: 1m - 

Características Adicionais: Tipo Lousa Para Anotações 

Formato: Retangular - Espessura: 6mm 

 

 

Unid 

 

 

30 
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FINANCEIRO  

 

56 GELADEIRA - REFRIGERADORA DOMÉSTICO: 

Capacidade: 380 L, Voltagem: 110/220 V, 

Características Adicionais: Congelador, Sistema 

Degelo Seco, Altura: 1.723 MM, Largura: 645 MM, 

Profundidade: 715 MM, Cor: Branca, Tipo: Vertical;  

UNID   30 

57 ROÇADEIRA MANUAL: Tipo Motor: Gasolina, 

Potência Motor: 2,3 HP, Tipo Cortador: Lâmina 3 

Pontas, Rotação: 12.500 RPM, Características 

Adicionais: Motor 2 Tempos/ Tanque Combustível 

(Aprox.) 0,58 L, Aplicação: Corte Grama, Capim, Pasto, 

Arbusto, Capoeiras e Pe; 

UNID  20 

 

 

58 TELA PROJEÇÃO: Material Estrutura: Alumínio 

Extrudado, Tipo Acabamento: Pintura Eletrostática 

Material: Matte Wite, Tipo Fixação: Parede/Teto, Cor: 

Branca, Altura: 182 CM, Largura: 243 CM, 

Características Adicionais: Acondicionada Em Estojo 

Metálico, Tipo Tela: Retrátil, Tamanho Tela: 150 POL; 

UNID 40 

59 TELEVISOR: Tamanho Tela: 50 POL, Voltagem: 220 V, 

Características Adicionais: 4k, 2 Hdmi, 2 Usb, 

Bluetooth, Tipo Tela: Cristal Líquido, Acessórios: 

Controle Remoto; 

UNID  30 

 

60 TRIPÉ PARA TELA DE PROJETOR MULTIMÍDIA: 

Material: Aço Carbono, Altura Máxima: 2 M, 

Capacidade: 10 KG, Aplicação: Projetores Multimídia, 

Altura Mínima: 1,20 M; 

UNID  40 

61 VENTILADOR: parede, Potência Motor: 40 W Tensão 

Alimentação: 110 V, Características Adicionais: Baixo 

Nível de Ruído, Com 3 Velocidades, Material: Plástico, 

Largura: 30cm, Altura: 45cm, Profundidade: 34,50 CM; 

UNID 100 

62 VENTILADOR: Coluna, Tensão Alimentação: 110V, 

Características Adicionais: Controle Velocidade, 

Carcaça em Náilon Anti-Chamas, Material: Base (Aço)/ 

Coluna (Alumínio Polido), Diâmetro: 60cm, Altura: 

210cm; 

UNID 40 

 

3. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO:  

 



 

 

DEPARTAMENTO 
ADMINISTRATIVO E 
FINANCEIRO  

3.1.  A aquisição dos materiais permanentes destinados à educação será realizada 

de forma parcelada, conforme a necessidade da Administração Pública, mediante 

requisição formal da Secretaria, não havendo obrigatoriedade de contratação da 

totalidade dos itens previstos no contrato ou na Ata de Registro de Preços. 

3.2. A entrega dos materiais permanentes ocorrerá de acordo com as quantidades, 

locais e prazos definidos pela Secretaria solicitante, mediante emissão de ordem de 

fornecimento específica. 

3.3. O fornecedor deverá informar, por escrito, com antecedência mínima de 48 

(quarenta e oito) horas, a data e o horário da entrega, para que o recebimento seja 

devidamente acompanhado por servidor designado. 

3.4. O cronograma estimado de entregas encontra-se detalhado no respectivo 

Estudo Técnico Preliminar. 

3.5. Os produtos deverão ser novos, sem uso anterior, em perfeitas condições de 

funcionamento e de primeira linha, obedecendo aos padrões de qualidade 

estabelecidos no Termo de Referência. 

3.6. Os materiais deverão atender às exigências técnicas e legais vigentes, 

incluindo, quando aplicável, a conformidade com normas da ANVISA, INMETRO 

ou outros órgãos reguladores competentes. 

3.7. O contrato/Ata de Registro de Preços oferece maior detalhamento das regras 

que serão aplicadas em relação à vigência da contratação. 

3.8. Os materiais adquiridos são classificados como bens permanentes, conforme 

definição do Manual de Bens da Administração Pública Federal, com vida útil 

superior a dois anos e manutenção de sua identidade física e funcional durante 

esse período. 

3.9. O fornecedor deverá indicar por declaração um responsável pela entrega dos 

produtos, que ficará encarregado de realizar e acompanhar a entrega diretamente 

no almoxarifado do órgão contratante. Esta declaração com as informações desse 

responsável (nome completo, RG, CPF, endereço, telefone e e-mail) deverão ser 

enviadas juntamente com a documentação de habilitação. 

3.10. Os bens não são classificados como itens de luxo, em conformidade com o 

Decreto nº 10.818, de 27 de setembro de 2021. 

 

4. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA 

CONTRATAÇÃO  

 



 

 

DEPARTAMENTO 
ADMINISTRATIVO E 
FINANCEIRO  

4.1. presente Termo de Referência tem por objeto a aquisição de materiais 

permanentes destinados à Secretaria Municipal de Educação, visando atender às 

demandas administrativas, pedagógicas e estruturais das unidades educacionais, 

bem como dos setores administrativos vinculados à pasta. A contratação busca 

assegurar condições adequadas para o desenvolvimento das atividades 

educacionais, administrativas e de gestão, contribuindo para a continuidade, 

eficiência e qualidade dos serviços públicos de educação. 

4.2. A fundamentação da contratação encontra amparo na Lei nº 14.133/2021, que 

dispõe sobre licitações e contratos administrativos, bem como nos princípios da 

eficiência, economicidade, planejamento, continuidade do serviço público e 

interesse público. A medida objetiva garantir a adequada infraestrutura de apoio 

às ações educacionais, proporcionando melhores condições de trabalho aos 

profissionais da educação e refletindo positivamente na prestação do serviço 

educacional à comunidade escolar. 

4.3. A necessidade da contratação decorre da insuficiência, desgaste e 

obsolescência de parte dos bens permanentes atualmente disponíveis na Secretaria 

Municipal de Educação e em suas unidades vinculadas, bem como da ampliação 

das demandas decorrentes do crescimento da rede municipal de ensino. Dessa 

forma, a aquisição pretendida visa à modernização, renovação e adequação do 

acervo patrimonial, fortalecendo a infraestrutura física e funcional necessária ao 

pleno funcionamento das atividades educacionais e administrativas, assegurando 

ambientes mais organizados, seguros e adequados ao cumprimento das finalidades 

institucionais da educação pública municipal. 

 

5. DA VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 

 

5.1 O prazo de vigência da contratação/registro de preços é de 12 (doze) meses 

contados do ato de publicação do Extrato do Contrato em Diário Oficial desta 

Administração Pública e publicação no PNCP, conforme o artigo 105 da Lei n° 

14.133, de 2021. 

5.2 A existência de Ata de Registo de Preços válida não obriga a Administração 

Pública a firmar as contratações que delas possam advir, tampouco autoriza a 

CONTRATADA em atender às demandas por motivos relacionados a 

quantidades mínimas ou máximas; 

5.3 Cabe aos Órgão deliberar acerca de eventuais prorrogações dos contratos 

oriundos das Atas de Registro de Preços, que estarão sujeitas às regras previstas 

no Decreto Municipal n° 029/2023 – GPMB, e na Lei Federal n.º 14.133/2021. 

 

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 



 

 

DEPARTAMENTO 
ADMINISTRATIVO E 
FINANCEIRO  

 

6.1. Considerando a necessidade de modernizar, ampliar e padronizar a 

infraestrutura física e patrimonial da Secretaria Municipal de Educação de Beruri-

AM, incluindo suas unidades administrativas e escolares, propõe-se a aquisição de 

materiais permanentes destinados à área educacional, por meio de procedimento 

licitatório, em conformidade com a Lei nº 14.133/2021. A solução visa assegurar 

condições adequadas para o desenvolvimento das atividades pedagógicas, 

administrativas e de gestão educacional, promovendo eficiência, segurança e 

continuidade na prestação do serviço público de educação. 

6.2. Os materiais permanentes a serem adquiridos deverão ser novos, originais de 

fábrica, com qualidade reconhecida no mercado, possuir garantia mínima de 12 

(doze) meses e atender integralmente às especificações técnicas definidas no Termo 

de Referência. Os bens deverão ser compatíveis com as estruturas físicas, 

organizacionais e operacionais das unidades educacionais e dos setores 

administrativos da Secretaria Municipal de Educação, assegurando funcionalidade 

imediata, segurança no uso e adequada vida útil. 

6.3. A aquisição possibilitará a substituição de bens desgastados, inservíveis ou 

obsoletos, bem como o reforço e a adequação da infraestrutura existente, 

especialmente nas escolas e nos setores administrativos que apresentem maior 

demanda por equipamentos, mobiliário ou instrumentos permanentes de apoio às 

atividades educacionais. Dessa forma, busca-se promover a melhoria do ambiente 

escolar e institucional, garantindo melhores condições de trabalho aos profissionais 

da educação e maior eficiência no atendimento à comunidade escolar. 

6.4. Por meio da padronização dos itens e da definição de critérios mínimos de 

qualidade, resistência e durabilidade, a solução proposta visa assegurar o uso 

racional e responsável dos recursos públicos, prevenindo aquisições inadequadas, 

fragmentadas ou ineficientes. A iniciativa atende às necessidades identificadas no 

Estudo Técnico Preliminar e contribui para o fortalecimento da gestão educacional, 

refletindo positivamente na qualidade dos serviços educacionais prestados à 

população. 

7. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 

7.1. Em conformidade com a Lei nº 14.133/2021, a contratação para a aquisição e 

fornecimento de materiais permanentes destinados à Secretaria Municipal de 

Educação, incluindo suas unidades administrativas e escolares, deverá atender aos 

seguintes requisitos: 
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7.1.1. É vedada a subcontratação do objeto principal da contratação, cabendo à 

empresa contratada a responsabilidade integral pelo fornecimento dos bens 

permanentes, desde a aquisição até a entrega nos locais indicados pela 

Administração, salvo exceções expressamente admitidas para atividades 

acessórias, nos termos da legislação vigente. 

 

7.1.2. Não será exigida garantia contratual, nos termos dos arts. 96 e seguintes da 

Lei nº 14.133/2021. Contudo, a contratada permanecerá integralmente responsável 

por quaisquer danos causados à Administração Pública, às unidades educacionais 

ou a terceiros, decorrentes da execução da contratação, não sendo afastada essa 

responsabilidade pela eventual fiscalização exercida pelo contratante. 

 

7.2. Não será admitida a subcontratação do fornecimento dos materiais 

permanentes, excetuadas as hipóteses expressamente autorizadas pela 

Administração, limitadas a atividades acessórias e que não comprometam a 

execução do objeto principal. 

7.3. Nos casos em que os materiais permanentes demandarem serviços de 

instalação, montagem, configuração ou ajustes técnicos, será admitida a 

subcontratação exclusivamente para a execução desses serviços, desde que 

previamente comunicada e autorizada pela Administração. Nessas situações, a 

contratada poderá utilizar mão de obra própria ou especializada, inclusive local ou 

regional, permanecendo integralmente responsável pela qualidade e conformidade 

da execução. 

7.4. O valor proposto pela contratada deverá contemplar todos os custos 

necessários ao fornecimento dos bens permanentes destinados à Secretaria 

Municipal de Educação, incluindo despesas com transporte, entrega, instalação, 

montagem, configuração, testes de funcionamento e demais serviços 

complementares eventualmente necessários, não sendo admitidos acréscimos 

posteriores a qualquer título. 

8. DO MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

 

8.1 O fornecimento dos materiais permanentes destinados à Secretaria Municipal 

de Educação, incluindo suas unidades administrativas e escolares, ocorrerá 

conforme a seguinte dinâmica: 

8.1.1 A gestão da execução da contratação decorrente da Ata de Registro de Preços 

será realizada por servidor formalmente designado pela Administração, ao 

qual competirá acompanhar, fiscalizar e exigir o fiel cumprimento das 

obrigações assumidas pela empresa fornecedora registrada. 
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8.2 O pagamento será efetuado de acordo com os itens efetivamente requisitados 

pela Secretaria Municipal de Educação, mediante emissão de Ordem de 

Fornecimento, observadas as condições estabelecidas no Edital, na Ata de Registro 

de Preços e no instrumento contratual ou equivalente. 

8.3 A avaliação dos materiais entregues será realizada pelo fiscal do contrato ou 

responsável designado, por meio da verificação do grau de atendimento às 

necessidades da Secretaria Municipal de Educação e do cumprimento das 

especificações, quantitativos e demais condições estabelecidas na respectiva 

Ordem de Fornecimento. 

8.4 Caberá à Secretaria Municipal de Educação consolidar, autorizar e 

encaminhar as Ordens de Fornecimento à gestão da contratação, observados os 

limites e condições fixados na Ata de Registro de Preços. 

8.5 A entrega e o recebimento dos materiais permanentes dar-se-ão após a 

conferência inicial pelo fiscal do contrato e posterior verificação da conformidade 

com as especificações técnicas, quantitativos e condições previstas neste Termo de 

Referência, na proposta vencedora, no Edital, na Ata de Registro de Preços e no 

instrumento contratual, ficando a aceitação condicionada à fiscalização dos agentes 

competentes formalmente designados pelo Município. 

8.6 Caso os materiais entregues estejam em desacordo com as especificações e 

condições exigidas neste Termo de Referência, na proposta, no Edital ou no 

instrumento contratual, estes não serão aceitos, devendo a adjudicatária 

registrada proceder à retirada e substituição dos itens, sem qualquer ônus ou 

responsabilidade para o Município, no prazo máximo de até 24 (vinte e quatro) 

horas, contadas do recebimento da notificação expedida pela Administração 

Municipal. 

8.7 Será de exclusiva responsabilidade da adjudicatária registrada arcar com 

todos os custos relativos à execução do objeto, incluindo transporte, entrega, 

substituição, instalação (quando aplicável) e quaisquer outras despesas que 

incidam direta ou indiretamente sobre o fornecimento dos materiais permanentes. 

 

9. DAS OBRIGAÇÕES 

 

9.1 OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO DE BERURI: 

9.1.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratado, de 

acordo com o contrato e seus anexos; 

9.1.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

9.1.3 Notificar a Contratada, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 

verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou 

corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

9.1.4 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das 

obrigações pela Contratada; 
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9.1.5 Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando 

houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.1.6 Efetuar o pagamento da Contratada do valor correspondente à execução do 

objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo 

de Referência; 

9.1.7 Aplicar à Contratada as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

9.1.8 Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria Jurídica para 

adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pela 

Contratada; 

9.1.9 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 

relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 

manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse 

para a boa execução do ajuste. 

9.1.10 Comunicar a Contratada na hipótese de posterior alteração do projeto pela 

Contratante, no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.1.11 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos 

pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem 

como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, 

de seus empregados, prepostos ou subordinados 

 

9.2  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

9.2.1 O fornecedor compromete-se e obriga-se a cumprir o estabelecido deste 

Termo de Referência;  

a) O Adjudicatário deverá arcar com todas as despesas, diretas e indiretas, 

decorrentes do cumprimento das obrigações assumidas, sem qualquer ônus à 

Administração Municipal;  

b) O Adjudicatário será responsável pela observância de toda legislação 

pertinente direta ou indiretamente aplicável ao objeto deste Processo Licitatório;  

c) O Adjudicatário será a única responsável por danos e prejuízos, de qualquer 

natureza, causada à Administração Municipal ou a terceiros, decorrentes da 

execução do objeto, isentando a Administração Municipal de todas as reclamações 

que porventura possam surgir, ainda que tais reclamações sejam resultantes de 

atos dos seus prepostos ou de quaisquer pessoas físicas ou jurídicas, empregadas 

ou ajustadas na execução do objeto;  

d) Fica expressamente estipulado que não se estabelece por força do 

fornecimento do objeto qualquer relação de emprego entre a Administração 

Municipal e os empregados do Adjudicatário;  

e) O Adjudicatário se responsabiliza por todas as despesas decorrentes do 

objeto, tais como salários, encargos sociais, previdenciários, trabalhistas, 
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comerciais, seguros de acidentes, tributos, indenizações, vale-transporte, vale-

refeição e outros benefícios exigidos. A inadimplência do Adjudicatário para com 

estes encargos, não transfere a Administração Municipal à responsabilidade por 

seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do registro de preços;  

f) Respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências 

da Administração Municipal;  

g) Acatar todas as orientações da Administração Municipal, emanadas pelo 

fiscal do contrato/ata de registro de preços, sujeitando-se à ampla e irrestrita 

fiscalização, prestando todos os esclarecimentos solicitados e atendendo às 

reclamações formuladas;  

h) Manter, durante o fornecimento do objeto, em compatibilidade com as 

obrigações a serem assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação;  

i) Utilizar materiais solicitados neste termo de primeira qualidade, 

observando o registro nos órgãos competentes e o prazo de validade, sendo vedada 

a utilização de produtos com alterações de características, ainda que dentro do 

prazo de validade;  

j) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, a execução do contrato, sem a 

prévia e expressa anuência da Administração Municipal;  

k) Será considerada recusa formal da contratada a não entrega do objeto no 

prazo estabelecido, salvo por motivo de força maior ou caso fortuito, assim 

reconhecido pela Administração Municipal;  

l) Cumprir os horários de entrega do objeto deste contrato estabelecidos pela 

Administração Municipal;  

m) Possuir certificação digital do CNPJ da empresa, para assinatura da Ata de 

Registro de Preços e aditivos que vierem a surgir da contratação; 

n) A Adjudicatário será responsável por todas as despesas com as embarcações, 

como: manutenção, seguro, impostos, taxas e outras que incidam direta ou 

indiretamente sobre o serviço ora contratados, isentando a Administração 

Municipal de qualquer responsabilidade jurídica ou financeira em quaisquer 

ocorrências; 

o) Cumprir outras obrigações previstas no Código de Proteção e Defesa do 

Consumidor (Lei n° 8.078/90) que sejam compatíveis com o regime de direito 

público.  

 

10 DA SUBCONTRATAÇÃO 

 

10.1. É vedada a subcontratação completa ou da parcela principal da obrigação. 

A subcontratação depende de autorização prévia da Contratante, a quem incumbe 

avaliar se a subcontratada cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários 

para a execução do objeto. 
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11 CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

 

11.1. A fiscalização e o acompanhamento da execução do fornecimento dos 

materiais permanentes destinados à Secretaria Municipal de Educação serão 

realizados por Fiscal da contratação ou da Ata de Registro de Preços, formalmente 

designado pela Administração Municipal, em observância ao disposto na Lei nº 

14.133/2021, competindo-lhe, dentre outras atribuições:  

11.2. Solicitar a execução dos objetos mencionados;  

11.3. Supervisionar a execução do objeto, garantindo que todas as providências 

sejam tomadas para regularização das falhas ou defeitos observados;  

11.4. Levar ao conhecimento da autoridade competente qualquer irregularidade 

fora de sua competência;  

11.5. Solicitar à Adjudicatária e seus prepostos, designados por escrito, ou obter da 

Administração, tempestivamente, todas as providências necessárias ao bom 

andamento da execução do objeto e anexar aos autos do processo correspondente 

cópia dos documentos escritos que comprovem essas solicitações de providências;  

Acompanhar a execução do objeto, atestar seu recebimento parcial e definitivo e 

indicar as ocorrências de indisponibilidade;  

11.6. Encaminhar à autoridade competente os documentos que relacionem as 

importâncias relativas a multas aplicadas à Adjudicatária, bem como os referentes 

a pagamentos.  

O acompanhamento e a fiscalização acima não excluirão a responsabilidade da 

Adjudicatária, ficando esta responsável pelos danos causados diretamente à 

Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do 

contrato, nem conferirão ao Município, responsabilidade solidária, inclusive 

perante terceiros, por quaisquer irregularidades ou danos na execução do serviço 

contratado.  

As determinações e solicitações formuladas pelos representantes da Secretaria 

Municipal de Educação, responsáveis pela fiscalização da contratação ou da Ata de 

Registro de Preços, deverão ser prontamente atendidas pela adjudicatária 

registrada ou, na impossibilidade, devidamente justificadas por escrito;  

Para a aceitação do objeto, os responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização, 

observarão se a Adjudicatária cumpriu todos os termos constantes do Edital e seus 

anexos, bem como de todas as condições impostas no instrumento contratual.  

É vedado ao Município e aos fiscais designados, exercer poder de mando sobre os 

empregados da Adjudicatária, reportando se somente aos prepostos e responsáveis 

por ela indicados.  

Durante a vigência deste contrato, a Adjudicatária deve manter preposto aceito 

pela Administração do Município, para representá-lo sempre que for necessário.  
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12 CRITÉRIOS DE PAGAMENTO 

 

12.1 A avaliação da execução do objeto utilizará instrumento para aferição da 

qualidade da prestação dos serviços. 

12.2 Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à 

irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que 

a Contratada: 

12.2.1 não produzir os resultados acordados,  

12.2.2 deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as 

atividades contratadas; ou  

12.2.3 deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do 

serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

 

12.3 Liquidação 

12.3.1 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o 

prazo de até 10 dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, 

prorrogáveis por igual período.  

12.3.2 Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal 

ou instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos 

necessários e essenciais do documento, tais como: 

12.3.2.1 o prazo de validade; a data da emissão;   

12.3.2.2 os dados do contrato e do órgão contratante;   

12.3.2.3 o período respectivo de execução do contrato;   

12.3.2.4 o valor a pagar; e   

12.3.2.5 eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

12.3.3 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança 

equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará 

sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-

se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao 

contratante;  

12.3.4 A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser 

obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, mediante 

consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da 

Lei nº 14.133, de 2021.     

12.3.5 A Administração deverá realizar consulta para verificar a manutenção das 

condições de habilitação exigidas no edital; identificar possível razão que impeça a 

participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que implique proibição 

de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.  

12.3.6 Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 



 

 

DEPARTAMENTO 
ADMINISTRATIVO E 
FINANCEIRO  

regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá 

ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.  

12.3.7 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 

regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à 

existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

12.3.8 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas 

necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo 

correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.   

12.3.9 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não 

regularize sua situação. 

 

12.4 Prazo para pagamento 

12.4.1 O pagamento será efetuado, mensalmente, até o 10 (Décimo) dia do mês 

subsequente ao vencido, mediante emissão de Nota Fiscal;  

12.4.2 No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão 

atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data 

de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA de correção 

monetária. 

 

12.5 Forma de pagamento 

12.5.1 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em 

banco, agência e conta corrente indicados e de titularidade do contratado.  

12.5.2 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 

ordem bancária para pagamento.  

12.5.3 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 

legislação aplicável.  

12.5.4  Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando 

houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 

estabelecidos na legislação vigente.  

12.5.5 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da 

Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos 

impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento 

ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, 

de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 
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13 FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE 

EXECUÇÃO 

 

131. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

a) O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 

PREGÃO ELETRÔNICO amparado na Lei Federal nº 14.133/21. 

Regime de execução 

13.2. O regime de execução do contrato será por Regime de Execução materiais de 

consumo por Preços unitários, com adjudicação pelo menor preço por item. 

13.3. Aplica-se a margem de preferência conforme descrito a seguir: 

a) Observar a aplicabilidade do Direito de Preferência da Lei Complementar nº 

123/2006 

b) Também deve ser verificada a existência de decretos ou instrumentos 

congêneres vigentes que contemplem a aplicabilidade de Margem de Preferência. 

13.4. Será admitida a seguinte documentação, apenas do licitante vencedor em 

cada item/lote. 

13.5. Habilitação jurídica 

13.5.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  

13.5.2 Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 

verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-

br/empreendedor; 

13.5.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 

inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de 

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, 

acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

13.5.4 Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de 

funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na 

Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal 

ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução 

Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 
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13.5.5. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

13.5.6 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do 

ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a 

matriz; 

13.5.7. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as 

alterações ou da consolidação respectiva. 

13.6. Habilitação fiscal, social e trabalhista 

13.6.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no 

Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

13.6.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 

Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), 

referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) 

por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos 

da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita 

Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 

13.6.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 

(FGTS); 

13.6.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 

Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de 

negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 

aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

13.6.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal 

relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e 

compatível com o objeto contratual;  

13.6.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou 

sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

13.6.7. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou 

Municipal relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição 

mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou 

sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 
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13.6.8. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que 

pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei 

Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos 

cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

13.7. Qualificação Econômico-Financeira 

13.7.1. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do 

fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

13.7.2. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando:  

13.7.3. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral 

(SG) superiores a 1 (um);  

13.7.4. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a 

todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis 

pelo balanço de abertura; e 

13.7.5. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de 

a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.  

13.7.6. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite 

definido pela Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil 

Digital - ECD ao Sped.   

13.7.6. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em 

qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez 

Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação capital mínimo ou de 

patrimônio líquido mínimo equivalente a até 10% (dez por cento) do valor estimado 

da contratação, devendo essa comprovação ser feita relativamente à data da 

apresentação da proposta na forma da Lei. 

13.7.7. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a 

todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis 

pelo balanço de abertura. (Lei nº 13.133, de 2021, art. 65, §1º). 

13.7.8. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser 

atestado mediante declaração assinada por profissional habilitado da área 

contábil, apresentada pelo fornecedor. 

13.8. Qualificação Técnica 

13.8.1. Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em características e 

prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, mediante 

a apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público 
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ou privado, com no mínimo equivalente a até 10% (dez por cento) da quantidade da 

contratação 

13.8.2. Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato ou 

se decorrido, pelo menos, um ano do início de sua execução, exceto se firmado para 

ser executado em prazo inferior. 

13.8.3. Alvará da autorização de funcionamento da empresa licitante, expedido 

pela Prefeitura Municipal da sede da empresa em plena validade; 

13.8.4. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte 

documentação complementar: 

13.8.4.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos 

para a contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição 

e a comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, 

respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 

5.764, de 1971; 

13.8.4.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – 

DRSCI, para cada um dos cooperados indicados; 

13.8.4.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados 

necessários à prestação do serviço;  

13.8.4.4. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107; 

 A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos 

cooperados que executarão o contrato; 

13.8.4.5. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da 

cooperativa: a) ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o 

aprovou; c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da 

assembleia; d) editais de convocação das três últimas assembleias gerais 

extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que executarão o 

contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que 

os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação; e 

13.8.4.6. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o 

art. 112 da Lei n. 5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal 

auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador. 

 

14 ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

 



 

 

DEPARTAMENTO 
ADMINISTRATIVO E 
FINANCEIRO  

A estimativa do valor da contratação terá caráter sigiloso, sem prejuízo da 

divulgação do detalhamento dos quantitativos e das demais informações 

necessárias para a elaboração das propostas, exceto nos casos de critério de 

julgamento por maior desconto, onde o preço estimado ou o máximo aceitável 

constará do edital da licitação, conforme preceitua Art. 24 da Lei nº. 14.133, de 1º 

de abril de 2021. 

 

15 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral. 

Somente será indicada a dotação orçamentária quando da formalização da 

respectiva Ordem de fornecimento. 

 

16 DA GARANTIA DE EXECUÇÃO. 

 

Não haverá exigência de garantia contratual da execução dos artigos 96 e seguintes 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

17 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

 

17.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 14.133/2021, a 

Contratada que:  

17.1.1 Der causa à inexecução parcial ou total do contrato;  

17.1.2 Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;  

17.1.3 Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado;  

17.1.4 Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento 

equivalente, quando convocado dentro do prazo de validade da proposta;  

17.1.5 Ensejar o retardamento da execução ou entrega do objeto da licitação sem 

motivo justificado;  

17.1.6 Apresentar declaração ou documentação falsa;  

17.1.7 Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

17.1.8 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

17.1.9 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;  

17.1.10 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013.  

17.2               O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações 

discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da 

responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:  

a) Advertência por escrito, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não 

acarretem prejuízos significativos para a Contratante;  
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b) Multa;  

c) Impedimento de licitar e contratar;  

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.  

17.3               Na aplicação das sanções serão considerados:  

17.3.1 a natureza e a gravidade da infração cometida.  

17.3.2 as peculiaridades do caso concreto.  

17.3.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes.  

17.3.4 os danos que dela provierem para a Administração Pública. 

17.3.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 

conforme normas e orientações dos órgãos de controle.  

17.4                A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente 

sobre o valor do contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias 

úteis, a contar da comunicação oficial.  

17.4.1 Para as infrações previstas nos itens 18.1.2, 18.1.3 e 18.1.4 será de 

0,5% a 15% do valor do contrato licitado.  

17.4.2 Para as infrações previstas nos itens 18.1.1, 18.1.5, 18.1.6, 18.1.7, 

18.1.8, 18.1.9 e 18.1.10 será de 15% a 30% do valor do contrato licitado.  

17.5               A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as 

demais sanções.  

17.6               A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em 

processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à 

Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133/2021, e 

subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999.  

17.6.1 As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos 

dos valores a serem pagos, ou recolhidos em favor da Prefeitura Municipal de 

Beruri, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na 

Dívida Ativa e cobrados judicialmente.  

17.6.2 Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo 

máximo de 30 dias úteis, a contar da data do recebimento da comunicação enviada 

pela autoridade competente.  

17.7                Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos 

causados pela conduta do licitante, o órgão ou entidade pública poderá cobrar o 

valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.  

17.8                A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em 

consideração a natureza e a gravidade da conduta do infrator, as peculiaridades do 

caso concreto, as circunstâncias agravantes ou atenuantes e o caráter educativo da 

pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da 

proporcionalidade.  

17.9              Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios 

de prática de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846/2013, como ato 

lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo      

administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão 
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ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência 

e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo 

Administrativo de Responsabilização - PAR.  

17.10               A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas 

não consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira 

nos termos da Lei nº 12.846/2013, seguirão seu rito normal na unidade 

administrativa.  

17.11               O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos 

processos administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e 

prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por 

pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.  

17.12              As penalidades serão obrigatoriamente publicadas no Diário Oficial 

dos Municípios do Estado do Amazonas. 

 

18 DECLARAÇÃO DO SOLICITANTE 

 

Declaramos que este Termo de Referência está em conformidade com a Lei nº 

14.133/2021, Decreto Municipal n° 029/2023 – GPMB, e demais legislações 

vigentes, submetendo-o à apreciação da Excelentíssima Senhora Prefeita 

Municipal de Beruri/AM. 

 

ELABORAÇÃO:                                                                           

BERURI/AM, 06 de janeiro de 2026. 

 

 

 

AUTORIZAÇÃO:  

 

Aprovo o Termo de Referência, com fundamento no artigo 48, parágrafo único, do 

Decreto Municipal nº 029/2023-GPMB e alterações posteriores, considerando a 

importância da contratação, em face das justificativas técnicas apresentadas. 

 

BERURI/AM, 06 de janeiro de 2026. 
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ANEXO II 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BERURI 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

N.º ........./2026 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BERURI, por meio do(a) COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, 

sediado(a) Avenida Costa e Silva, S/N – São Francisco, em Beruri/AM, CEP 69.430-000, inscrito(a) no CNPJ/MF 

sob o nº 04.628.111/0001-06, neste ato representado pelo Prefeito Emerson Klinger Gonçalves de Melo, 

considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE 

PREÇOS nº ......./202..., publicada no ...... de ...../...../202....., processo administrativo n.º ........, RESOLVE registrar 

os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) 

alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-

se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março 

de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1 A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de ........ , especificado(s) 

no(s) item(ns).......... do .......... Termo de Referência, anexo ...... [do edital de Licitação nº ........../20...], 

que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, 

independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1 O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, 

fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  

Item 

do 

TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

 

X 

Esp

ecif

ica

ção 

Marca  

(se exigida no 

edital) 

Modelo 

(se exigido no 

edital) 

Unidade QuantidadeM

áxima 

Quantida

de 

Mínima 

Valor Un Prazo 

garantia 

ou 

validade 
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2.2 A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata. 

3. 3. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (item obrigatório) 

3.1 Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital 

e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços 

na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável desabastecimento 

ou descontinuidade de serviço público; 

 demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado na 

forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

 consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

3.2 A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão 

pelo fornecedor. 

O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à execução 

de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

3.3  Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá 

efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da 

ata. 

3.4  O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado 

excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou 

pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de 

preços. 

3.5 O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na 

qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, 

observados os requisitos do item 4.1. 

Dos limites para as adesões 

3.6 As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por 

cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços 

para o gerenciador e para os participantes. 

3.7 O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de 

cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, 

independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro 

de preços. 

3.8 Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por órgãos e 

entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata de registro 

de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no item 4.7. 

3.9 A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, distrital 

e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de 

que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou projeto federal 

e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na forma 

do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

3.10 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 
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4. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 
RESERVA 

4.1 A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 

subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a 

anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento contratual 

e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, 

bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos 

créditos orçamentários respectivos. 

4.2 A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 

interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, 

autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro 

de preços. 

4.3 Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

4.4 Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes condições 

para formalização da ata de registro de preços: 

Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a possibilidade 

de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se obrigar 

nos limites dela; 

Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a 

classificação da licitação; e  

Mantiverem sua proposta original.  

Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados na 

ata. 

4.5 O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de 

impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

4.6 Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas 

para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

4.7 A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 0 somente será 

efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes 

hipóteses: 

Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos 

no edital; e 

Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas no 

item 8. 

4.8 O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

4.9 Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o 

fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no 

prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de 

decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 
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O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do 

licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que 

a justificativa seja aceita pela Administração. 

4.10 A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de 

Registro de Preços. 

4.11 Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no 

edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 4.7, observando o item 5.7 e subitens, 

fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem 

de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

4.12 Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item 

anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, 

poderá: 

Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram 

registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo 

que acima do preço do adjudicatário; ou 

Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, 

atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

4.13 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, 

mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a 

aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

5. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

5.1 Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos 

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços 

registrados, nas seguintes situações: 

Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 

previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos 

da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de 

disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  

Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou 

repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a 

contratação;   

No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a 

contratação. 

6. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

6.1 Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do 

preço registrado. 

Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do 

compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 

Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na 

ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará 

os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  
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Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata 

de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 

firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade 

de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

6.2 Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder 

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a 

alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o 

impossibilite de cumprir o compromisso. 

Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 

comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às 

condições inicialmente pactuadas. 

Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o 

pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações 

estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 8.1, sem prejuízo das 

sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador 

convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam 

manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata 

de registro de preços, nos termos do item 8.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação 

mais vantajosa. 

Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, conforme 

previsto no item 6.2 e no item 0, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo 

com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

 O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos 

decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a 

necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 

7.1  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser 

remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não 

participantes do registro de preços. 

7.2  O remanejamento somente poderá ser feito: 

De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

7.3 O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 

considerado participante para efeito do remanejamento. 

7.4 Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante, 

serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023. 

7.5 Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do 

quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia 

anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 
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7.6 Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de 

Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento 

dos itens. 

7.7 Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, 

dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 7.3, a distribuição das 

quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

8. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 
REGISTRADOS 

8.1 O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem 

justificativa razoável; 

Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 11.462, de 

2023; ou 

 Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 

2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de 

preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela 

manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os 

efeitos da sanção. 

8.2  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 8.1 será formalizado por despacho do órgão 

ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

8.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 

convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

8.4 O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de 

registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas 

e justificadas:  

Por razão de interesse público; 

A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou inferior 

ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e  27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023.  

9. DAS PENALIDADES 

9.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no 

edital. 

As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, convocados, 

não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.  

9.2 É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 

pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas 

hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, 

caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do 

Decreto nº 11.462, de 2023). 

9.3 O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 

previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro 

do fornecedor. 
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10. CONDIÇÕES GERAIS 

10.1 As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 

encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

10.2 No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte de 

itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou 

a entidade. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (....) vias de igual teor, que, depois de lida 

e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se houver).  

Local e data 

Assinaturas 

 

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s) 

 

 

 

 


